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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


Projeto de Lei N.º 218/2013
 
Regulamenta a gestão democrática de que trata o Estatuto da Cidade, no âmbito do Município de Araxá

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus, por iniciativa do Vereador Romário Gerson Galdino – Romário do Picolé aprova, e eu, Prefeito sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 

Art. 1º. A presente Lei regulamenta no âmbito do Município de Araxá, a gestão democrática de que trata o Estatuto da Cidade (Lei Federal 10.257, de 10 de julho, de 2.001) com a finalidade de promover a gestão compartilhada e o exercício da cidadania com vistas à concepção, ao planejamento e à implantação das políticas públicas. 
 

Parágrafo único. A gestão democrática de que cuida o caput é um processo no qual a comunidade atua através da análise, proposição, debate e deliberação sobre matérias referentes às despesas públicas municipais, visando ao resgate da cidadania e à melhoria da qualidade do planejamento público, constituindo-se em um mecanismo governamental de democracia participativa que permite aos cidadãos influenciar e contribuir na elaboração do Orçamento Municipal. 

 

Art. 2º. Constituem-se propósitos da gestão democrática:
I - incentivar as pessoas a tornarem-se cidadãos ativos pensantes e a se envolverem nas políticas públicas municipais; 
II – aumentar o interesse da sociedade em relação à gestão pública, para que haja o efetivo exercício da cidadania; 
III - criar uma sinergia de ajuda política e movimentação de massas para resolver questões principais e urgentes, estabelecendo uma escala de prioridades; 
IV - instituir mecanismos de controle e acompanhamento dos gastos públicos; 
V - promover centros de discussão, palestras e similares, envolvendo todos os participantes de forma a levantar demandas pontuais e a prever suas soluções; 

VI - gerir, de forma compartilhada entre governo e população, os recursos públicos; 
VII – estimular a participação popular de forma inclusiva, propiciando que a Administração Pública trabalhe de forma integrada para a satisfação dos interesses da população. 

 

Art. 3º. Na consecução dos propósitos da gestão democrática toda a população será convocada para analisar, propor, debater e deliberar sobre o Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias, e a Lei Orçamentária Anual.
 

Parágrafo Único. Constituem-se o Fórum apropriado para a participação da população na forma delineada no “caput” deste artigo:
I – os Conselhos Municipais de Políticas Públicas Setoriais;
II – as Conferências Municipais de Políticas Públicas Setoriais, de realização obrigatória, obedecidas às diretrizes emanadas da União e do Estado;
III – os debates, audiências e consultas públicas, inclusive aqueles realizados extemporaneamente pelo Poder Legislativo;
IV – as despesas ou investimentos resultantes de diretrizes traçadas pelo Plano Diretor, pelo Plano Decenal de Educação, ou legislação anterior que trate de política pública;

 

Art. 4º. Na sistematização das metas e prioridades a serem inclusas no arcabouço orçamentário do município, somente podem ser incluídos projetos/atividades devidamente indicados na forma do parágrafo único, do art. anterior.
 

§ 1o. Serão incluídos ainda investimentos ou ações elencados no Plano de Governo dado a conhecimento popular quando da eleição municipal.
 

§ 2o. Para fins do disposto no “caput” deste artigo entende-se por arcabouço orçamentário o Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária Anual.
 

§ 3o. Para efeitos da sistematização prevista no “caput” a população poderá se manifestar através de meio eletrônico. 
Art. 5º. Para efeitos da presente define-se:
I –Plano Plurianual, como o instrumento de planejamento governamental que define diretrizes, objetivos e metas com o propósito de viabilizar a implementação e a gestão das políticas públicas, orientar a definição de prioridades e auxiliar na promoção do desenvolvimento sustentável;
II – Lei de Diretrizes Orçamentárias, como o instrumento de planejamento governamental que define as metas e prioridades da administração pública municipal, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro subseqüente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual e disporá sobre as alterações na legislação tributária; bem como o que dispuser legislação vigente, ou que venha a vigir sobre o tema;
III – Lei orçamentária, como o instrumento de planejamento governamental, que estima a receita do Município, e fixa a despesa, ambos para o exercício financeiro subseqüente, obedecido a legislação vigente, ou que venha a vigir sobre o assunto. 
 

Parágrafo Único. O planejamento obedecerá dentre outras as seguintes diretrizes, a serem fixadas na respectiva lei do arcabouço orçamentário municipal:
I - a garantia dos direitos humanos com redução das desigualdades sociais, étnico-raciais e de gênero; 
II – a prioridade absoluta à criança e ao adolescente, e ao idoso;
III - a promoção da sustentabilidade ambiental; 
IV - a valorização da diversidade cultural; 
V – a promoção da saúde;
VI – a excelência na gestão para garantir o provimento de bens e serviços à sociedade; 
VII – o apoio à livre iniciativa, em especial aquelas direcionadas aos pequenos e médios agentes econômicos, e à economia solidária;
VIII - o aumento da eficiência dos gastos públicos; 
IX - o crescimento econômico sustentável; e
X - o estímulo e a valorização da educação, da ciência e da tecnologia.
 

Art. 6º.  O Plano Plurianual será sistematizado na forma de objetivos estratégicos, metas e indicadores evidenciando os programas e ações de governo. 
 

§ 1º.  Tudo que será realizado pelo Município estará contemplado no Plano Plurianual com a definição do produto (bem, serviço ou transferência financeira) a ser entregue à sociedade ou à própria administração pública, a quantidade de produto a ser ofertado em cada exercício da sua vigência, e o valor anual a ser gasto em cada ação.

 

§ 2º.  O Objetivo expressa o que deve ser feito, reflete as situações a serem alteradas pela implementação de um conjunto de Iniciativas e tem como atributos:
I - Órgão Responsável: órgão cujas atribuições mais contribuem para a implementação do Objetivo; 
II - Meta: medida do alcance do Objetivo, podendo ser de natureza quantitativa ou qualitativa; e 
 

§ 2º.  O Indicador é uma referência que permite identificar e aferir, periodicamente, aspectos relacionados a um Programa, auxiliando o seu monitoramento e avaliação. 

 

Art. 7º.  A especificação dos recursos que financiarão cada ação e as despesas que serão realizadas no âmbito de cada uma delas é informada na Lei Orçamentária Anual (LOA), que tem por função básica detalhar os valores (receitas e despesas) definidos para o conjunto de programas e ações do Plano Plurianual.

 

Art. 8º. Integram o Plano Plurianual, os seguintes anexos:
I – Mensagem;
II – Anexo I – Dimensão estratégica, onde se evidenciam as políticas que nortearam a orientação estratégica para a elaboração do Planoe permearam a definição da Visão de Futuro e dos Valores que orientam a ação governamental para o seu período de vigência, apresentados; 
II - Anexo II –Programas Temáticos, onde se informa o órgão responsável pela ação, o Programa a ser implementado, os objetivos, metas e indicadores de cada Programa. 
 

Art. 9º. A gestão do Plano Plurianual e da Lei Orçamentária consiste na articulação dos meios necessários para viabilizar a consecução das suas metas, sobretudo, para a garantia de acesso dos segmentos populacionais mais vulneráveis às políticas públicas, e busca o aperfeiçoamento: 
I - dos mecanismos de implementação e integração das políticas públicas; 
II - dos mecanismos do seu monitoramento, avaliação e revisão.
 

Art. 10. A gestão do Plano Plurianual, e da lei orçamentária observará os princípios da publicidade, eficiência, impessoalidade, economicidade e efetividade e compreenderá a implementação, o monitoramento, a avaliação e a revisão dos programas, Objetivos e Metas. 

 

Art. 11. O Plano Plurianual será disponibilizado de forma estruturada e organizada na Internet possibilitando o acesso público a informação sobre a implementação e o acompanhamento do Plano Plurianual, de forma consolidada, anualmente. 
 

Parágrafo único. Além das informações disponibilizadas na internet por força da legislação vigente, a Lei de Diretrizes Orçamentárias poderá estabelecer a inclusão de novas informações, quando estas se referirem a Lei orçamentária Anual.
 

Art. 12. O Plano Plurianual terá o seu relatório anual de avaliação do Plano, analisado pelo Poder Legislativo, em documento, que conterá: 
I - avaliação do comportamento das variáveis macroeconômicas que embasaram a elaboração do Plano, explicitando, se for o caso, as razões das discrepâncias verificadas entre os valores previstos e os realizados; 
II - situação, por Programa, dos Indicadores, Objetivos e Metas; 
III - execução financeira. 
 

Parágrafo único. A avaliação consiste na análise das políticas públicas e dos Programas com seus respectivos atributos, fornecerão subsídios para eventuais ajustes em sua formulação e implementação. 
 

Art. 13.  Considera-se revisão do Plano Plurianual a inclusão, a exclusão ou a alteração de Programas. 
§ 1º A revisão de que trata o caput, ressalvado o disposto nos §§ 4º e 5º  deste artigo, será proposta pelo Poder Executivo por meio de projeto de lei.
§ 2º Os projetos de lei de revisão do Plano Plurianual que incluam Programa ou Objetivo deverão conter os respectivos atributos. 
§ 3º Considera-se alteração de Programa a inclusão, a exclusão ou a alteração de Objetivos, Iniciativas e Metas. 
§ 4º O Poder Executivo, para compatibilizar as alterações promovidas pelas leis orçamentárias anuais e pelas leis de crédito adicional, deverá: 
I - alterar o Valor Global do Programa; 
II - incluir, excluir ou alterar Iniciativas; 
III - adequar as vinculações entre ações orçamentárias e Iniciativas; e 
IV - incluir, excluir ou alterar Metas; 

 

§ 5º - O Poder Executivo fica autorizado a incluir, excluir ou alterar as informações gerenciais e os seguintes atributos: 
I - Indicador; 
II - Meta de caráter qualitativo, cuja implementação não impacte a execução da despesa orçamentária; 
III - Órgão Responsável.
 

§ 6º As modificações efetuadas nos termos dos §§ 4º e 5º serão informadas à Câmara Municipal.
 

Art. 14. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Vereador Guilherme Gotelip Neto em 05 de novembro de 2013
Romário Gérson Galdino 
                   - Romário do Picolé - 
                        Vereador/PT do B

Justificativa 
 
A participação popular na elaboração, implementação, fiscalização e acompanhamento das leis orçamentárias é exigência democrática alicerçada na Carta Política e reiterada, pelo princípio da simetria, nas Cartas Estaduais. Além disso, foi previsão expressa no Estatuto da Cidade e condiz com o novo paradigma de Democracia Participativa instaurada com o advento da Constituição Cidadã de 5.X. 1988.

Prescreve o Estatuto da Cidade:
Art. 4o Para os fins desta Lei, serão utilizados, entre outros instrumentos:

(...)

III – planejamento municipal, em especial:

f) gestão orçamentária participativa;

Art. 43. Para garantir a gestão democrática da cidade, deverão ser utilizados, entre outros, os seguintes instrumentos:

I – órgãos colegiados de política urbana, nos níveis nacional, estadual e municipal;

II – debates, audiências e consultas públicas;

III – conferências sobre assuntos de interesse urbano, nos níveis nacional, estadual e municipal;

IV – iniciativa popular de projeto de lei e de planos, programas e projetos de desenvolvimento urbano;

V – (VETADO)

Art. 44. No âmbito municipal, a gestão orçamentária participativa de que trata a alínea f do inciso III do art. 4o desta Lei incluirá a realização de debates, audiências e consultas públicas sobre as propostas do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e do orçamento anual, como condição obrigatória para sua aprovação pela Câmara Municipal.
 

No magistério de Régis Fernandes de Oliveira, douto comentador do estatuto urbano: "Em verdade, a lei criou um requisito de validade das diversas leis orçamentárias. Caso não tenha havido audiências públicas e consultas populares, poderão as leis ser questionadas em sua validade, perante o Judiciário" (RÉGIS FERNANDES DE OLIVEIRA, Curso de Direito Financeiro, São Paulo, RT, 2006, p.397)
 

Portanto, audiências públicas e debates com a participação da população e das associações representativas dos vários segmentos da comunidade são requisitos essenciais à validade e a legitimidade do processo de construção e implementação de políticas públicas.
 

Restringir a participação do povo nos processos decisórios que digam respeito ao seu Município é recusar sua cidadania e,além disso, uma afronta aos princípios constitucionais fundamentais.

 

A falta de confiança do povo na classe política é a expressão desse sentimento de alienação do poder de participar da gestão da coisa pública, que não é mais vista como questão da cidadania, mas dos próprios titulares da gestão, os quais se apropriam dela e de seus fins, numa ruptura com a legitimidade do exercício político. 

 

O povo precisa sentir-se como o verdadeiro titular do poder e acreditar que seus interesses deverão ser os únicos objetivos dos governantes, como professa o ideal democrático.

 

Pelo ineditismo e pela relevância da proposição, que confere ao cidadão araxaense o poder de decidir seu destino, contamos com a aprovação dos nobres pares.

Plenário Vereador Guilherme Gotelip Neto em 05 de novembro de 2013. 

Romário Gérson Galdino 

- Romário do Picolé - 

Vereador/PT do B
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